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PORTARTA NO O29, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em razão dos princípios da transparência e eficiência da

Administração Pública, nos termos da Lei no t.642, de 21 de dezembro de 202L,

RESOLVE

Att. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a

Comissão Especial de Análise de Documentação e cumprimento dos

requisitos/pressupostos no tocante ao PneRuENTo Dos Cusros Frxos no Âuarro oos

ConrRaros or PnesrnçÃo oe Srnvrços DE TRnruspoRrr EscomR, sob a presidência

do primeiro:

MEMBROS:

Álvaro Martinho Walker;

Paulo Eduardo Paetzold;

Janice Paetzold Pauli;

Moacir Silva da Costa;

Éder Lovato.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

GngrNrrr oo PRrrrno Mulrrcrpnl or MrssRl,20 ae JANETRo a22022.
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